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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0899/2024 

 

   Rio de Janeiro, 04 de junho de 2024. 

 

Processo nº 5005434-67.2024.4.02.5102, 

Ajuizado por  

 

            Trata-se de Autor, com diagnóstico de Doença falciforme, forma homozigótica 

inflamatória crônica (Evento 1, ANEXO1, Página 9), solicitando o fornecimento de atendimento 

em hematologia (Evento 1, INIC2, Página 7). 

  A denominação “anemia falciforme”, ou doença falciforme, é reservada para a 

forma da doença que ocorre nesses homozigotos SS. Além disso, o gene da HbS pode combinar-se 

com outras anormalidades hereditárias das hemoglobinas, como hemoglobina C (HbC), hemoglobina 

D (HbD), beta-talassemia, entre outros, gerando combinações que também são sintomáticas, 

denominadas, respectivamente, hemoglobinopatia SC, hemoblobinopatia SD, S/beta-talassemia. No 

conjunto, todas essas formas sintomáticas do gene da HbS, em homozigose ou em combinação, são 

conhecidas como doenças falciformes. Apesar das particularidades que as distinguem e de graus 

variados de gravidade, todas estas doenças têm um espectro epidemiológico e de manifestações 

clínicas e hematológicas superponíveis. Uma das características dessas doenças é a sua variabilidade 

clínica: enquanto alguns pacientes têm um quadro de grande gravidade e estão sujeitos a inúmeras 

complicações e frequentes hospitalizações, outros apresentam uma evolução mais benigna, em 

alguns casos quase assintomática. Tanto fatores hereditários como adquiridos contribuem para esta 

variabilidade clínica. Entre os fatores adquiridos mais importantes está o nível socioeconômico, com 

as consequentes variações nas qualidades de alimentação, de prevenção de infecções e de assistência 

médica.1 

  Diante do exposto, informa-se que o atendimento em hematologia está indicado 

ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor – Doença falciforme, forma homozigótica 

inflamatória crônica (Evento 1, ANEXO1, Página 9). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme 

a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único 

de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento de outras doenças do sangue e dos órgãos 

hematopoiéticos, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.03.02.008-3, considerando o 

disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES).   

  No que tange ao acesso no SUS, a Atenção Oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

                                                      
1 Manual de diagnóstico e tratamento de doenças falciformes. Agencia nacional de vigilância em saúde. Brasília 2002- Biblioteca virtual 

em saúde Disponível em :< https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/anvisa/diagnostico.pdf>. Acesso em 04.jun.2024. 
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são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)2.  

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde3. 

                      Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor o pedido de consulta ambulatorial de 1ª vez com hematologista, para o 

qual o Autor se encontra em fila, ocupando a posição de nº 118. 

 Destaca-se que em documentos médicos (Evento 1, ANEXO1, Página 13 e 14) foi 

solicitado urgência para o atendimento da condição clínica do Autor. Assim, salienta-se que a demora 

exacerbada no seu atendimento em hematologia pode comprometer o prognóstico negativamente em 

questão. 

 

 É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
04.jun.2024. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 04.jun.2024. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 


